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O SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE, com sede na cidade de Piracicaba, 
estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro, n.º 2.200, Autarquia Municipal criada pela Lei 
n.º 1.657, de 30 de abril de 1969, doravante designado SEMAE, inscrito no CPNJ sob             
n.º 50.853.555/0001-54, representado por seu Presidente, Maurício André Marques de Oliveira, 
inscrito no CPF/MF sob n.º 101.209.668-83 e portador da cédula de identidade n.º 10.549.097-
0 e a empresa, 
 

NUTRICESTA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, sediada na Rua Maceió, n.º 190, Glebas 
Califórnia, na cidade de Piracicaba, estado de São Paulo, CEP. 13.403-160, Telefone (19) 
2533-7484, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 61.794.939/0001-60 e Inscrição Estadual sob            
n.º 535.141.120.118, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela        
Sra. Maria Lucia Guarnieri, brasileira, separada, auxiliar administrativo, residente e domiciliada 
na Rua 05, n.º 113, Jardim Araucária, na cidade de Rio Claro/SP, portadora do R.G. sob          
n.º 8.291.380-8 SSP/SP e inscrita no CNPF/MF sob n.º 266.822.388-19, 
 

face às justificativas apresentadas e autorização do Presidente da Autarquia, resolvem celebrar 
o presente aditamento do contrato decorrente da licitação em epígrafe, com inteira sujeição à 
Lei  n.º 8.666/93, conforme cláusulas a seguir enunciadas. 
 
    CLÁUSULA PRIMEIRA – DO INSTRUMENTO ORIGINAL 
1.1.Contrato n.º 04/2021. 
1.2.Objeto: fornecimento de aproximadamente 9.600 (nove mil e seiscentas) Cestas Básicas de 
alimentos, limpeza e higiene pessoal. 
1.3.Assinatura: 08/01/2021. 
1.4.Vigência: 12 (doze) meses. 
1.5.Prazo inicial: 06/01/2020. 
1.6.Prazo final: 31/12/2020. 
1.7.Valor total: R$ 2.205.696,00 (dois milhões, duzentos e cinco mil e seiscentos e noventa e 
seis reais). 
1.8.Dotação 68, correspondente ao Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 
323220.1712200062.427, do exercício de 2021. 
1.8.1.Empenho n.º 06/2021 - Valor R$ 1.700,00 (um milhão e setecentos mil reais). 
1.8.2.Empenho n.º 314/2021 – Valor R$ 505.696,00 (quinhentos e cinco mil, seiscentos e 
noventa e seis reais). 
 
    CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO PRESENTE TERMO  
2.1.O presente termo tem por objeto o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
mediante a concessão de realinhamento de preços e a supressão de quantitativo, conforme 
razões constantes nos autos. 
2.2.O preço da cesta básica fica realinhado no percentual de 6,5% (seis inteiros e cinquenta 
décimos por cento), cujo novo valor será retroativo a setembro de 2021, nos termos do Laudo 
n.º 16/2021, emitido pela Comissão para Análise de Reajuste e Verificação do Rompimento do 
Equilíbrio Econômico-Financeiro, que passa a fazer parte integrante do presente instrumento. 
2.3.Supressão de 974 (novecentos e setenta e quatro) cestas básicas, equivalente a 
aproximadamente 10% (dez inteiros por cento) do valor total do contrato. 
  
    CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES 
3.1.O presente aditamento é composto pelos seguintes:  
3.1.1.Realinhamento de preços (a partir de set/2021): R$ 57.734,31 (cinquenta e sete mil, 
setecentos e trinta e quatro reais e trinta e um centavos). 
3.1.2.Supressão: R$ 238.328,06 (duzentos e trinta e oito mil, trezentos e vinte e oito reais e 
seis centavos). 
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3.2.O valor unitário da cesta básica passa para R$ 244,69 (duzentos e quarenta e quatro reais 
e sessenta e nove centavos), conforme preços unitários que seguem:  
  

ITEM DESCRIÇÃO VLR. UNITÁRIO REAJUSTADO 

1 ARROZ R$ 31,80 

2 FEIJÃO R$ 9,77 

3 AÇÚCAR REFINADO R$ 3,11 

4 PÓ-DE-CAFÉ R$ 7,46 

5 SAL R$ 0,75 

6 MACARRÃO R$ 2,31 

7 FARINHA DE MILHO R$ 3,64 

8 FUBÁ R$ 1,67 

9 BISCOITO DOCE R$ 1,45 

10 BISCOITO SALGADO R$ 1,43 

11 SALSICHA R$ 2,97 

12 EXTRATO DE TOMATE R$ 3,61 

13 SARDINHA R$ 3,11 

14 ATUM SÓLIDO R$ 6,08 

15 SELETA DE LEGUMES R$ 2,86 

16 FARINHA DE TRIGO R$ 3,70 

17 ÓLEO DE SOJA R$ 8,47 

18 ACHOCOLATADO EM PÓ R$ 5,13 

19 LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO R$ 10,78 

20 LEITE CONDENSADO R$ 5,75 

21 DETERGENTE LIQUIDO R$ 1,64 

22 PAPEL HIGIÊNICO R$ 5,01 

23 SABONETE EM BARRA R$ 1,22 

24 SABÃO EM PÓ R$ 7,52 

25 LÃ DE AÇO R$ 1,10 

26 CREME DENTAL R$ 1,28 

27 SACOLA PLÁSTICA TRANSPARENTE R$ 0,53 

28 MILHO VERDE R$ 2,53 

          
3.3.Em razão do presente aditamento o valor total do contrato passa a ser de R$ 2.025.102,25 
(dois milhões, vinte e cinco mil, cento e dois reais e vinte e cinco centavos). 
 
    CLÁUSULA QUARTA – DA ATUALIZAÇÃO DA CAUÇÃO 
4.1.Em razão do presente aditamento, fica a CONTRATADA, cientificada que deverá 
providenciar no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a atualização da garantia, nos termos da 
cláusula décima quinta do ajuste original e décima segunda do Edital. 
4.2.A não apresentação da atualização da garantia ou a ocorrência de qualquer outro motivo 
que importe em descobertura contratual, importará na aplicação das penalidades previstas para 
inexecução total do contrato. 
 
    CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL  
5.1.O presente aditamento é firmado com fundamento no art. 65, alínea ‘d’, II, e alínea ‘b’, I, da 
Lei Federal n.º 8.666/93. 
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    CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
6.1.Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente, fica ratificado o foro da Comarca de Piracicaba/SP., com 
renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
    CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
7.1.A CONTRATADA declara que não houve rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato com a realização do presente aditamento e renuncia, desde já, à interposição de 
qualquer ação futura tendo por objeto essa questão. 
7.2.Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato, não modificadas pelo 
presente instrumento, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas 
por este termo aditivo. 
7.3.Lido e achado conforme, assinam o presente em duas (02) vias de igual teor e forma. 
 

Piracicaba, 24 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

Maurício André Marques de Oliveira 
SEMAE 

Maria Lucia Guarnieri 
CONTRATADA 
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